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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS-TO

Av. Araguaia, S/n? - Centro

PORTARIA Nº 098/2.024

                                                                 Dispõe sobre concessão de gratificação a servidora efetiva e
dá outras providências.

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Terezinha do Tocantins, Estado do Tocantins, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais.

CONSIDERANDO que entende-se amplo e discricionário o poder de movimentação dos servidores,
por  ato  do  Executivo,  no  interesse  do  serviço,  e  que  se  fazem  presentes  a  conveniência  e
oportunidade do ato,

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal n°155, de 29 de junho de 2006, prevê a concessão de
gratificação aos servidores públicos do Município de Santa Terezinha do Tocantins.

 RESOLVE:

  Art.  1º -  Conceder gratificação de 60% sobre o salário base a servidora efetiva,  Maria José
Belarmino Damascena, Auxiliar Administrativo, pelas atividades excepcionais,  realizadas junto a
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Infraestrutura  do  município  de  Santa  Terezinha  do
Tocantins-TO.

  Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

 WANDERLEY SOUSA SANTOS

Prefeito Municipal
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